
OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

IDEAL ENGENHARIA E CONSTRUCÕES LTDA ME 

CNPJ: 00.809.532/0001-74 

NIRE: 52.2.0126721-0  

 

TARSO BARREIRA SILVA, brasileiro, casado, engenheiro civil, natural de Goiânia - Goiás, filho de 

JOSE FERREIRA DA SILVA e YARA BARREIRA SILVA, nascido em 1º de outubro de 1970, portador 

do CPF nº 439.685.891-49 e Carteira de Iden4dade no 6921/D CREA GO, emi4da em 22/09/1994, 

residente e domiciliado na Rua A3, quadra 3, lote 1/21, Ed. Parque dos Gerânios, apt. nº 1.101, 

bloco “B”, Vila Alpes, Goiânia – GO. CEP 74.310-040. 

CINTIA MARCHESE MARTINS BARREIRA, brasileira, casada em regime comunhão parcial de 

bens, empresária, natural de Goiânia - Goiás, filha SILAS MARTINS e AURA MARCHESE MARTINS, 

nascida em 1º de dezembro de 1972, portadora do CPF nº 597.947.801-97 e Carteira de 

Iden4dade nº 1.895.484/2ª via DGPC/GO, emi4da em 27/09/1996, residente e domiciliada na 

Rua A3, quadra 3, lote 1/21, Ed. Parque dos Gerânios, apt. nº 1.101, bloco “B”, Vila Alpes, Goiânia 

– GO. CEP 74.310-040. 

Únicos sócios da empresa IDEAL ENGENHARIA E CONSTRUCÓES LTDA ME, CNPJ nº 

00.809.532/0001-74, estabelecida a Rua C11, quadra 12, lote 22, no 105, Vila Canaã, Goiânia – 

Goiás, CEP 74.415-190, registrada na junta Comercial do Estado de Goiás, sob o no. 

52.2.0126721-0 por despacho de 15 de setembro 1995, resolvem de comum acordo alterar o 

referido contrato e alterações, como a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ADMISSÃO DE SÓCIOS: admite-se na sociedade o sócio FERNANDO 

NUNES DA SILVA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário, RG 

188087220017 GEJSPC-MA, CPF: 011.959.281-90, residente e domiciliado na Rua dos Copos-de-

Leite, S/Nº, quadra 21, lote 11, Residencial Jardins do Cerrado III, Cep:74.491-300, Goiânia-GO; 

e de LUCIVANE SILVA REIS, brasileira casada em comunhão parcial de bens, empresária, RG 

822482 SSP-TO, CPF: 020.640.781-50, residente e domiciliado na Rua dos Copos-de-Leite, S/Nº, 

quadra 21, lote 11, Residencial Jardins do Cerrado III, Cep:74.491-300, Goiânia-GO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIRADA DE SÓCIOS: Re4ra-se da sociedade o sócio TARSO 

BARREIRA SILVA, acima qualificado, que cede e transfere o total de 350.000,00 (Trezentos e 

cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente no País, dividido 

em 350.000 quotas, de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada, re4ra-se da sociedade, 

transferindo a totalidade de suas quotas, pelo mesmo valor nominal ao sócio admi4do 
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FERNANDO NUNES DA SILVA, acima já qualificado; Re4ra-se da sociedade a sócia CINTIA 

MARCHESE MARTINS BARREIRA, acima qualificado, que cede e transfere o total de 350.000,00 

(Trezentos e cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente no 

País, dividido em 350.000 quotas, de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada, re4ra-se da 

sociedade, transferindo a totalidade de suas quotas, pelo mesmo valor nominal à sócia admi4da 

LUCIVANE SILVA REIS, acima já qualificada.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade caberá ao sócio 

FERNANDO NUNES DA SILVA, acima qualificado, com os poderes e atribuições de administrador 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em a4vidades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quo4stas ou de terceiros, 

bem como onerar ou alienar bens. Ficam os sócios proibidos de prestar aval, fiança ou qualquer 

outra garan4a a Stulo de favor, em nome da sociedade salvo interesse da mesma no negócio, 

(ar4gos 997, VI; 1.013.1015, 1064 CC/2002). 

 

CLÁUSULA QUARTA – Os sócios Tarso Barreira Silva e Cin4a Marchese Mar4ns Barreira, acima 

qualificados, que neste ato re4ra-se da sociedade, assume todos os direitos e deveres sociais 

por quaisquer fatos ou atos pra4cados pela sociedade, até a presente data, ou seja, durante o 

período que os sócios re4rantes configuraram como como sócios. Isso inclui direitos de 

recebimentos e obrigações a pagar, inclusive originadas de ações judiciais ou extrajudiciais em 

tramitação, cuja o fato gerador seja anterior ao desta alteração contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR: O 

Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração 

da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar, sob 

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (ART. 1.011, § 1º CC 

E ART. 37, II DA LEI Nº 8.934, DE 1994) 

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DA SEDE: Altera-se o endereço da sociedade, que passa a 

localizar-se na Rua C 212, Nº 882, Jardim América, Goiânia – Goiás, CEP: 74.270-250. 

 

Página 2 de 7



CLÁUSULA SÉTIMA – DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da sociedade limitada no valor de R$ 

700.000,00 (Setecentos Mil Reais), totalmente integralizado em moeda corrente do País, passa 

a cons4tuir o capital da Sociedade Limitada, com a cessão das quotas dos sócios re4rantes acima 

informados. (Art. 997, III, IV e Art. 1.052 e 1.055, CC). 

SÓCIOS QUOTAS (%) R$ 

FERNANDO NUNES DA SILVA 350.000 50,00 350.000,00 

LUCIVANE SILVA REIS 350.000 50,00 350.000,00 

Total 700.000 100,00 700.000,00 

 

CLÁUSULA OITAVA – Em consequência das alterações, resolve(m) o(s) sócio(s) consolidar o 

contrato social, que, já refle4ndo as alterações acima, passa a ter a seguinte redação: 

 

CONSOLIDACÃO DA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL   

IDEAL ENGENHARIA E CONSTRUCÓES LTDA ME 

CNPJ: 00.809.532/0001-74 

NIRE: 52.2.0126721-0  

 

FERNANDO NUNES DA SILVA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário, RG 

188087220017 GEJSPC-MA, CPF: 011.959.281-90, residente e domiciliado na Rua dos Copos-de-

Leite, S/Nº, quadra 21, lote 11, Residencial Jardins do Cerrado III, Cep:74.491-300, Goiânia-GO; 

e de; 

LUCIVANE SILVA REIS, brasileira casada em comunhão parcial de bens, empresária, RG 822482 

SSP-TO, CPF: 020.640.781-50, residente e domiciliado na Rua dos Copos-de-Leite, S/Nº, quadra 

21, lote 11, Residencial Jardins do Cerrado III, Cep:74.491-300, Goiânia-GO; 

Únicos sócios da empresa IDEAL ENGENHARIA E CONSTRUCÓES LTDA ME, CNPJ nº 

00.809.532/0001-74, estabelecida a Rua C 212, Nº 882, Jardim América, Goiânia – Goiás, CEP: 

74.270-250, registrada na junta Comercial do Estado de Goiás, sob o no. 52.2.0126721-0 por 

despacho de 15 de setembro 1995, por este instrumento, resolvem de consolidar o contrato 

social, como a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial IDEAL ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA ME, com nome de Fantasia de IDEAL ENGENHARIA e tem sede 

administra4va na Rua C 212, Nº 882, Jardim América, Goiânia – Goiás, CEP: 74.270-250. (art.997, 

II, CC/2002) 
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CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) divididos em 

700.000 (setecentas mil) quotas no valor nominal R$ 1,00 (um real), totalmente integralizadas, 

distribuídas e subscritas da seguinte forma: (art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002). 

SÓCIOS QUOTAS (%) R$ 

FERNANDO NUNES DA SILVA 350.000 50,00 350.000,00 

LUCIVANE SILVA REIS 350.000 50,00 350.000,00 

Total 700.000 100,00 700.000,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto da sociedade é Construção Civil em geral, Incorporação, 

administração, serviços empreitadas e subempreitadas, serviços de terraplanagem e 

pavimentação, drenagens, Conserva Recapeamento e Abertura de estradas e afins, Construção 

e manutenção de ferrovias, construção e manutenção de obras de portos e hidrovias, 

manutenção estrutura de concreto, Elaboração de projetos elaboração de parecer técnico 

assessoria técnica e consultoria e obras de construção civil em geral assessoria técnica e 

consultoria a órgão público de administração Federal, Estadual e Municipal, Administração e 

exploração de serviços públicos e sistemas de abastecimentos de água e esgoto, incluindo todas 

as etapas desde a captação até o tratamento construção de obras de saneamento e irrigação, 

administração e exploração de serviços energia elétrica de alta e baixa tensão desde a geração 

até a distribuição, serviços de construção e montagem de linhas de distribuição de energia 

elétrica e de subestações: administração e exploração de serviços públicos de limpeza urbana e 

de aterros sanitários, representação comercial de maquinas e equipamentos de tratamento de 

efluentes e domés4cos e para tratamento de água: elaboração de avaliação e perícias técnicas 

serviços de reforma em geral: serviços de construção e limpeza de prédios públicos, inclusive 

fornecimento de mão- de obra para limpeza e conservação: serviços técnicos especializados de 

engenharia inclusive com fornecimento de mão de obra qualificada e equipamentos especiais: 

fornecimento de aluguel de maquinas para construção civil e industrial: construção civil em 

todas as suas variações e amplitudes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas a4vidades em 01 de outubro de 1995 e seu prazo 

de duração é indeterminado. (art. 997,II, CC/2002) 

 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consen4mento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
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condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 

se realizada a cessão delas, a alteração contratual per4nente. (art. 1056, art. 1057 CC/2002) 

 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002) 

 

CLÁUSULA SETIMA - DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade caberá ao sócio 

FERNANDO NUNES DA SILVA, acima qualificado, com os poderes e atribuições de administrador 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em a4vidades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quo4stas ou de terceiros, 

bem como onerar ou alienar bens. Ficam os sócios proibidos de prestar aval, fiança ou qualquer 

outra garan4a a Stulo de favor, em nome da sociedade salvo interesse da mesma no negócio, 

(ar4gos 997, VI; 1.013.1015, 1064 CC/2002). 

 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas jus4ficadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 

suas quotas, os lucros ou perdas apuradas- (art. 1065, CC/2002), 

 

CLÁUSULA NONA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma re4rada mensal, a Stulo 

de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares per4nentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

con4nuará suas a4vidades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexis4ndo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1028 e art. 1031, CC/2002). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
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condenação criminal, ou por se encontrar, sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Os sócios Tarso Barreira Silva e Cin4a Marchese Mar4ns 

Barreira, acima qualificados, que neste ato re4ra-se da sociedade, assume todos os direitos e 

deveres sociais por quaisquer fatos ou atos pra4cados pela sociedade, até a presente data, ou 

seja, durante o período que os sócios re4rantes configuraram como como sócios. Isso inclui 

direitos de recebimentos e obrigações a pagar, inclusive originadas de ações judiciais ou 

extrajudiciais em tramitação, cuja o fato gerador seja anterior ao desta alteração contratual. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – Fica eleito o foro da cidade de Goiânia - Goiás para o exercício e 

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento. 

 

Goiânia - GO, 20 de Novembro de 2023. 

 

 

 

FERNANDO NUNES DA SILVA   LUCIVANE SILVA REIS 
Sócio Ingressante    Sócia Ingressante 
 

 

 

 

TARSO BARREIRA SILVA   CINTIA MARCHESE MARTINS BARREIRA 
Sócio Re4rante     Sócia Re4rante 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa IDEAL ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA ME consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01195928190

02064078150

43968589149

59794780197
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.


		2023-12-28T14:00:08+0000
	Arquivamento do Processo GOP2330786057 na Junta Comercial.


		2023-12-28T14:11:28+0000
	Arquivamento do Processo GOP2330786057 na Junta Comercial.


		2023-12-28T14:33:34+0000
	Arquivamento do Processo GOP2330786057 na Junta Comercial.


		2023-12-28T14:03:15+0000
	Arquivamento do Processo GOP2330786057 na Junta Comercial.


		2023-12-29T08:24:24-0300
	Goiânia
	Arquivamento do Processo GOP2330786057 na Junta Comercial do Estado de Goiás




